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Simpósio: 12 - MEDIAÇÃO COMO MECANISMO E GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA 
 
RESUMO: As alterações nas organizações familiares nas quais há ruptura de relações 
conjugais tem-se constituído uma realidade cada vez mais presente. A oficina de parentalidade 
busca, através de técnicas de intervenção educativas e preventivas, a superação de eventuais 
dificuldades e traumas, sobretudo para os filhos. Pode ser aplicada em conflitos judicializados 
ou não, e possui como intuito auxiliar todos os integrantes a superarem eventuais dificuldades 
sem maiores traumas, tendo por objetivo final a conciliação entre as partes. Nos conflitos 
judiciais, o magistrado responsável pelo caso indica a oficina de parentalidade para as partes 
envolvidas, as quais tem a opção de participar. Ocorre em um único encontro, com duração de 
cerca de quatro horas, com explanações feitas por expositores, apresentação de slides e vídeos, 
espaço para questionamento e discussões, e atividades lúdicas para os filhos. As oficinas são 
conduzidas por uma dupla de instrutores voluntários previamente capacitados que seguem 
instruções apropriadas de comunicação na família e informação a respeito das consequências 
dos conflitos conjugais, bem como de aspectos legais sobre alienação parental, guarda e direito 
à convivência familiar, entre outros. Trata-se de um processo de reconfiguração das 
organizações familiares buscando a conciliação entre as partes e a melhor solução do conflito. 
Inicialmente, os primeiros participantes, sem conhecer a metodologia, indicavam resistência 
com o convite, por não saberem claramente do que se tratava e quais resultados poderiam ser 
obtidos com a participação na oficina. Nota-se que com a divulgação deste trabalho as partes 
que antes eram resistentes deram-se por satisfeitas com o resultado. O fato de os ex-cônjuges 
serem alocados em salas diferentes garante uma composição mista com pais e mães, auxiliando 
os participantes na percepção do outro, incentivando a reflexão e a importância do respeito, o 
que os motivaram a colocar em prática o aprendizado, causando menor dano emocional aos 
envolvidos. A oficina de parentalidade incentiva os envolvidos a encontrarem formas não 
adversas para solucionarem os possíveis conflitos, abrindo o canal de comunicação entre eles e 
facilitando uma composição amigável, visando o desenvolvimento emocional do filho durante 
e após o processo de ruptura familiar. 
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